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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
CHAMADA PÚBLICA 01/2020

Processo Administrativo nº 23719.001062/2020-08
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Santo Ângelo, por meio da Comissão Permanente de Licitações, sediado na RS 218, KM 05, Santo Ângelo – RS, realizará Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em empreitada por preço unitário, destinados à composição de kits para distribuição às famílias dos estudantes da educação básica, durante o período da Pandemia da COVID-19, que se regerá pela Lei Federal nº. 11.947 de 16 de junho de 2009, Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011 e aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666/93, e as exigências estabelecidas neste Edital.
DAS DATAS, HORARIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

	Período de divulgação da Chamada Pública: 
	De 09/11/2020 a 30/11/2020. 

	Entrega dos Envelopes: 
	Até ás 09h00min do dia 30/11/2020 (Horário de Brasília).

	Abertura dos Envelopes: 
	Dia 30/11/2020, as 09h15min horas (horário de Brasília).

	Endereço da Sessão Pública: 
	Auditório do Campus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha – RS 218, KM 05 - CEP: 98806-700 - Santo Ângelo – RS.


1 OBJETO

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios para a composição de kits de alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	Abóbora cabotiá
	Unidade média
	278
	 R$                           3,76 
	 R$                   1.045,28 

	2
	Batata doce (branca ou roxa)
	Kg
	278
	 R$                           3,00 
	 R$                       834,00 

	3
	Bergamota (comum ou ponkan)
	Kg
	278
	 R$                           2,17 
	 R$                       603,26 

	4
	Beterraba
	Kg
	278
	 R$                           2,93 
	 R$                       814,54 

	5
	Bolacha de manteiga
	Bandeja 500g
	278
	 R$                           6,00 
	 R$                   1.668,00 

	6
	Bolacha de polvilho
	Bandeja 500g
	278
	 R$                           6,00 
	 R$                   1.668,00 

	7
	Brócolis
	Unidade média
	278
	 R$                           3,80 
	 R$                   1.056,40 

	8
	Cebola
	Kg
	278
	 R$                           3,36 
	 R$                       934,08 

	9
	Cenoura
	Kg
	278
	 R$                           3,49 
	 R$                       970,22 

	10
	Couve chinesa
	Unidade média
	278
	 R$                           2,63 
	 R$                       731,14 

	11
	Couve flor
	Unidade média
	278
	 R$                           4,99 
	 R$                   1.387,22 

	12
	Laranja comum
	Kg
	278
	 R$                           2,63 
	 R$                       731,14 

	13
	Melado
	Pote 500g
	278
	 R$                           4,17 
	 R$                   1.159,26 

	14
	Repolho
	Unidade média
	278
	 R$                           2,99 
	 R$                       831,22 

	15
	Repolho roxo
	Unidade média
	278
	 R$                           4,16 
	 R$                   1.156,48 

	16
	Suco de uva bordo
	1l
	556
	 R$                           8,33 
	 R$                   4.631,48 

	17
	Tomate gaúcho
	Kg
	278
	 R$                           4,16 
	 R$                   1.156,48 

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 21.378,20


1.2 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, e que não os danifique ou provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

1.3 As embalagens dos produtos poderão ter outras características que não as previstas na descrição dos itens, desde que obedeçam à legislação específica vigente e tenham sido previamente aprovadas pelo setor solicitante.

1.4 Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de validade e a identificação do produtor.

1.5 A aquisição de insumos industriais, embalagens ou matérias primas adicionais necessárias para a fabricação e armazenamento dos produtos a serem fornecidos para o PNAE não descaracteriza o produto fornecido como sendo de produção própria dos beneficiários fornecedores.

1.6 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª (primeira) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

1.7 Os frutos e legumes deverão apresentar-se:
1.7.1 isentos de substâncias terrosas;

1.7.2 sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
1.7.3 sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
1.7.4 sem umidade externa anormal;
1.7.5 isentos de odor e sabor estranhos; e VI - isentos de enfermidades.
1.8 Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e mantidos em adequadas condições de estocagem, sofram alguma alteração qualitativa.
1.9 Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico (nutricionista) da Contratante, em comum acordo com o fornecedor, que poderá contar com o respaldo do CAE e declaração técnica da EMATER.

1.10 O fornecedor poderá apresentar proposta em quantos itens for de seu interesse e possibilidade de entrega.

2 FONTE DE RECURSO

2.1 As despesas decorrentes da presente chamada pública correrão por conta de recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Elemento de Despesa: 339032, PTRES: 169949, Fonte: 0113150072, PI: CFF53M9601N. Exercício financeiro do ano corrente.

3 PREÇO

3.1 A definição dos preços observou o §1° do art. 31 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

3.2 O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 21.378,20 (vinte e um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos).
4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar da presente CHAMADA PÚBLICA agricultores Familiares nas seguintes condições:

4.1.1 Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física.

4.1.2 Grupos informais: Agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física, de cada agricultor, organizados em grupo, para apresentar o projeto de venda.

4.1.3 Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais (cooperativas e associações) detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP jurídico.

4.2 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015.
5 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

5.1 Os Fornecedores que desejarem manifestar-se durante as fases da presente Chamada Pública deverão estar devidamente identificados, podendo ser o titular ou representante designado por procuração que dê poderes para se manifestar nesse momento.

5.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas um Fornecedor.
5.3 Os representantes que se fizerem presentes na Instituição, seja para a entrega dos envelopes ou para acompanhar a sessão pública, deverão utilizar máscaras e respeitar o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas presentes, cabe também obedecer toda e qualquer exigência que a Comissão Permanente de Licitações fizer para seguir o protocolo de segurança sanitária aplicado na ocasião.

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1 Tendo em vista a Instituição estar trabalhando de forma remota, por conta da Pandemia da COVID-19, os licitantes interessados em participar do certame deverão agendar a entrega dos envelopes através do e-mail licitacao.san@iffarroupilha.edu.br com antecedência mínima de 24 horas. O agendamento poderá ser feito de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.

6.1.1 No dia da sessão pública também poderá ser feita a entrega dos envelopes a partir das 08:00 horas até as 09:00.

6.2 Cada participante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e outro com o projeto de venda. 

6.3 Os envelopes poderão ser entregues à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo. 

6.4 A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos envelopes, NÃO será aceito o envio de envelopes por via postal. 

6.5 O Campus Santo Ângelo não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias, recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgão que não seja o Setor de Licitações e Contratos, para as pessoas da Comissão.

6.6 Se, porventura, mais de um envelope de um mesmo participante, com o mesmo conteúdo, for entregue à Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente. 

6.7 Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo deste edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comissão. 

6.8 Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação. 

6.9 Deverão apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	IFFARROUPILHA- CAMPUS SANTO ÂNGELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2020

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)




	IFFARROUPILHA – CAMPUS SANTO ÂNGELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2020

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE VENDA

PROPONENTE (NOME COMPLETO)




6.10 Divergências dos dizeres na parte externa dos envelopes em relação à forma acima indicada não serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas quanto à chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s). 

6.11 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins de participação no procedimento.

7 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 06 do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
7.1.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (detentores de DAP Física, não organizado em grupo). O Fornecedor Individual deverá enviar os documentos abaixo relacionados digitalizados, sob pena de inabilitação:
7.1.1.1 a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
7.1.1.2 o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
7.1.1.3 o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ANEXO II);
7.1.1.4 a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; e
7.1.1.5 a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO V).

7.1.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo). O Grupo Informal deverá enviar os documentos abaixo relacionados digitalizados, sob pena de inabilitação:

7.1.2.1 a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF de cada agricultor familiar participante;

7.1.2.2 o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.2.3 o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (ANEXO III);

7.1.2.4 a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; e

7.1.2.5 a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO VI).

7.1.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. O Grupo Formal deverá enviar os documentos abaixo relacionados digitalizados, sob pena de inabilitação:

7.1.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.1.3.2 o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
7.1.3.3 a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.1.3.4 as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas);
7.1.3.5 o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal (ANEXO IV);
7.1.3.6 a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados (ANEXO VII);
7.1.3.7 a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO VIII);
7.1.3.8 a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso.
7.1.3.9 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; Na análise será levada em consideração a Emenda Constitucional nº 106 e Portaria Conjunta nº 555, de 23 de março de 2020.
7.1.3.10 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.2 Ainda, todos os interessados deverão incluir também na habilitação quando se propuserem a fornecer:
7.2.1 produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal;
7.2.2 produto de origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta,  extrato  de  tomate,  farinhas,  mandioca  descascada,   etc.),   o   Alvará Sanitário;
7.2.3 produto qualificado como Sustentável ou Orgânico, a documentação comprobatória da respectiva certificação de produção orgânica ou selo de sustentabilidade.
7.3 Na ausência ou desconformidade de quaisquer dos documentos de habilitação, o Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo poderá abrir o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a regularização da documentação, conforme redação dada ao §4° do art. 36 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes, com base na Lei 8.666/93.
7.3.1 Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta on line na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após o início da sessão.
7.4 Cada documento deverá ser encaminhado digitalizado através do endereço eletrônico: licitação.san@iffarroupilha.edu.br. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
7.4.1 Se necessário sanar dúvidas, a Comissão Permanente de Licitações solicitará posterior envio de documento(s) original ou cópia autenticada via correio para avaliação.

8 PROJETO DE VENDA

8.1 Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexos II, III e IV, respectivamente.

8.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado no site da Instituição e no DOU (Diário Oficial da União). O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução 06 do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

8.3 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

8.4 A apresentação da Proposta de Venda para a contratação pretendida implica concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no subitem 1.1. ao longo dos meses de novembro e dezembro.

8.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 1 dia, conforme análise da Comissão Permanente de Licitações.

9 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

8.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

8.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
8.2.1 o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos;
8.2.2 o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
8.2.3 o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
8.2.4 o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
8.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
8.3.1 os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
8.3.1.1 para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
8.3.1.2 no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
8.3.2 os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
8.3.3 os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

8.3.3.1 no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

8.3.3.2 em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

8.4 Caso a Contratante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.

9 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

9.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, se solicitados, deverão entregar as amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela Contratante que indicará em sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado da análise será publicado em 05 dias após o prazo da apresentação das amostras.

9.2 As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou grupo formal, e a especificação do produto.

9.3 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

9.4 As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para cada gênero alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os seguintes critérios de avaliação: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional.

9.5 A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, a qual emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto.

9.6 As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão Permanente de Licitações, quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste edital e a descrição nas propostas.

10 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

10.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues conforme definido no Projeto Básico (ANEXO I), bem como período e forma de entrega.

11 DA CONTRATAÇÃO

11.1 A contratação será mediante Nota de Empenho, sendo dispensada a celebração de instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

12 PAGAMENTO

12.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

12.2 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros alimentícios e será creditado em nome do fornecedor contratado, mediante ordem bancária em conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital.

12.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas neste edital.

12.5 A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
12.5.1 O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração.
12.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

12.6.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

12.7 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada neste Edital.

12.8 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.

12.9 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

13 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1 As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Projeto Básico anexo a este edital.

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 2002, o fornecedor que:

14.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição;

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3 Fraudar na execução do objeto;

14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5 Cometer fraude fiscal;

14.1.6 Não mantiver a proposta.

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Administração;

14.2.2 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;

14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos  III  e  IV do  art.  87  da  Lei n.º 8.666, de 1993, o fornecedor que:

14.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta dispensa de licitação;

14.3.3 Demonstre
não
possuir
idoneidade
para
contratar
com
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A presente Chamada Pública será publicada em jornal de circulação local e divulgada no
site
do Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo (https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes_santoangelo/editais-licitacao-san), com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Pública, permanecendo neste período aberta ao recebimento dos projetos de venda, conforme Resolução Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020.

15.2 Este edital também poderá ser requerido via e-mail, pelo endereço eletrônico: licitacao.san@iffarroupilha.edu.br.

15.3 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

15.4 Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários Lei n° 11.947/2009, são considerados produção própria destes fornecedores.

15.5 Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento congênere.

15.6 Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados nesta chamada pública.

15.7 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
15.7.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

15.7.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

15.8 Cabe às cooperativas e/ou associações a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.

15.8.1 Cabe às Contratante a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais.

15.9 Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito o Foro da Justiça Federal de Santa Maria/RS como competente para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.

15.10 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.10.1 Anexo I - Projeto Básico;

15.10.2 Anexo II - Modelo de Projeto de Venda - Fornecedor Individual;

15.10.3 Anexo III - Modelo de Projeto de Venda - Grupos Informais;
15.10.4 Anexo IV - Modelo de Projeto de Venda - Grupos Formais;

15.10.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Produção Própria - Fornecedor Individual;

15.10.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Produção Própria - Grupos Informais;

15.10.7 Anexo VII - Modelo de Declaração de Produção Própria - Grupos Formais;

15.10.8 Anexo VIII - Declaração de Responsabilidade pelo Controle de Atendimento;
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